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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

 
ESTADO DA BAHIA. 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO.  

                       CNPJ/MF nº 16.245.334/0001-65             

                       SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                                                         

                                 MINUTA DECRETO DE CONVOCAÇÃO 

 

 

DECRETO Nº 032, de  12 de Agosto de 2015. 

                   

Convoca a V Conferência Municipal de Assistência Social 

 

 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, em conjunto com a Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação 

da Política de Assistência Social no Município de Nova Redenção. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica convocada a V Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 

realizada no dia 31 de agosto de 2015, tendo como tema central: “CONSOLIDAR O 

SUAS DE VEZ RUMO A 2026”.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.  

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Nova Redenção, 12 de agosto de 2015.  

 

Anna Guadalupe Pinheiro Luquini Azevêdo 

 Prefeita de Nova Redenção 

 

Joanita Rosa de Assis 

                          Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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